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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do
dia 26/01/2011 - "Mato no cemitério - Gostaria de saber quem é o responsável pelo mato que
cresce ao redor do cemitério São Judas Tadeu?".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso 111, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando infomnar-nos o que segue:

• Por que no entorno do Cemitério Municipal São Judas Tadeu o mato não está sendo
capinado?

• De quem é a responsabilidade desta capina? Da Prefeitura Municipal ou de Empresa
terceirizada?

• Se for serviçoterceirizado, qual Empresa é esta?

• Por que estesserviços não estão sendo fiscalizados pelo Município deCampo Mourão?

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 02 de fevereiro de 2011.

041/LOC.

\ //
Veregdor So

o

%



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

• QUANTO ÀFyiSTÊNCIA DF RFGISTRO DF SÚMULA NO>S TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

RORR^A MATÉRIA:
(yfnão existe Súmula registrada por outro Vereadorsobre oassurtto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QMANITO ÀF^ISTÊNCIA DF IFfilSLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QllAM^O ÀPRF.IUDICIALIDADE:

(*0 não há qualquer óbice.

( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167 I, aRI)^ ^ Rejeitada, nesta Sessao Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomr>ado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

•OUaÁo A0.'=^ QUESITOS PARA RECEBIMFNTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I.. pois não está fomializada eem temios.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
po (em anexo) - art. 151, §2», inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2®, inciso II, alínea e ,do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão/'16 deFevereiro de 2011.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 4?/^^/2011.

( ) Indicação n°
{ ) Indicação Legislativa n°
C)l) Requerimento
C ) Outros

AUTOR:....5któ..:

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n'
( ) iVloção n°

(y) Preenchidos os requisitos deconstitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de corripetência da natéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Compete ncia privativa do (a)

( ) inconstitucional por ferir;.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidac e/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art 128, § 2® do R.t., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 1.

(£) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação cor'í emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) síibaitutivo em anexo.
( Ápiligêricias.
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